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OBJETIVOS
● Reforçar a viabilidade das explorações agrícolas,

promovendo a inovação, a formação, a capacitação
organizacional e o redimensionamento das empresas;

● Preservar e melhorar o ambiente, assegurando a
compatibilidade dos investimentos com as normas legais,
ambientais e de higiene e segurança no trabalho;

● Apoiar a instalação de novas plantações de vinha,
devidamente autorizadas.

BENEFICIÁRIOS
● As pessoas singulares ou coletivas com atividade agrícola no

setor da Viticultura.

TIPOLOGIA DE INVESTIMENTO
● Investimentos nas explorações agrícolas entre os 25.000€ e

os 500.000€.

APOIO
● Subvenção não reembolsável:
● Taxa base de 30%

Majorações tendo por referência a taxa base:
○ Regiões menos desenvolvidas ou zonas com

condicionantes naturais ou outras específicas — 10 p.p.
○ Quando o beneficiário pertence a uma organização ou

agrupamento de produtores — 10 p.p.
○ Quando o projeto está associado a seguro de colheitas

— 5 p.p.

Taxa máxima:
○ Regiões menos desenvolvidas — 50 %.
○ Outras regiões — 40 %.

● Em suma, a taxa de apoio varia entre os 30% e os 50%.

DESPESAS ELEGÍVEIS
● Preparação de terrenos;
● Construção de Edifícios e outras construções diretamente

ligados às atividades a desenvolver;
● Adaptação de instalações existentes relacionada com a

execução do investimento;
● Instalação de vinha para vinho;
● Sistemas de rega — instalação ou modernização,

nomeadamente captação, condução e distribuição de água
desde que promovam o uso eficiente da água e sistemas de
monitorização;

● Despesas de consolidação — durante o período de execução
da operação.
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● Máquinas e equipamentos novos, incluindo equipamentos
informáticos;

● Equipamentos de transporte interno, de movimentação de
cargas e as caixas e paletes com duração de vida superior a
um ano;

● Equipamentos visando a valorização dos subprodutos e
resíduos da atividade;

● Despesas gerais — nomeadamente no domínio da eficiência
energética e energias renováveis, software aplicacional,
propriedade industrial, diagnósticos, auditorias, planos de
marketing e branding e estudos de viabilidade,
acompanhamento, projetos de arquitetura, engenharia
associados aos investimentos.

Ressalvando que a modalidade de pagamento é por Custos
Simplificados será aplicada para as seguintes tipologias de
investimento:

● Instalação de vinha para vinho;
● Instalação de Painéis Fotovoltaicos;
● Aquisição de tratores;
● Construção de charcas;
● Construção de armazéns.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E FÓRMULA DE
CÁLCULO DA OPERAÇÃO (VGO)

VGO = 0,05 OP + 0,20 LOC + + 0,10 GR + 0,10 NIP + 0,10
IA + 0,10 MP + 0,35 TIR

Em que:
● OP – Organizações de Produtores, Cooperativas ou

Associações
● LOC – Localização do investimento
● GR – Gestão do Risco
● NIP – Natureza do Investimento Produtivo
● IA – Impacto ambiental
● MP – Modo de produção
● TIR – Taxa Interna de Rentabilidade

DATA-LIMITE
• Apresentação da candidatura - 22 dezembro 2022

• Execução dos investimentos - 31 de dezembro de 2024

APOIO YUNIT
● Enquadramento e análise prévia do mérito do projeto (oferta);
● Preparação do dossier de candidatura, memória descritiva e 

estudo de viabilidade económico-financeira;
● Submissão da candidatura e apoio total na fase de decisão;
● Acompanhamento permanente durante a execução do 

projeto.
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